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LEI Nº 843, DE 14 DE SETEMBRO DE 1.961.-

Dispõe sÔbre exclusão de Divida Ativa.-

o PREFEITO no MUNICÍPIO DE ASSIS: 
A faço saber que a Carnara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica exclu!da da relação de DÍvida Ativa do Munic!pio, a 

import�ncia de �$ 1.936,oo (mil novecentos e trinta e seis 
crvzeiros), atribuida ao contribuinte JOSÉ GUILHEJ:t.1E FELI

PE. 

Artigo 2º - Esta lei entrará.em vigor na data.de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de is em 14 de setembro de 1.961.-

Publ icada na Diretoria Administrativa da Prefeitura Municipal 

de Assis, em 14 de setembro de 1.961.-
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